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Projeto de Lei nº ___/2020.

DISCIPLINA A INSTALAÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRE EM FRENTE AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE NATAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Natal/RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a instalar faixas elevadas em frente as escolas e creches localizadas neste Município, com o intuito de reduzir a velocidade dos veículos e proporcionar maior acessibilidade aos pedestres.
Parágrafo Único. Considera-se como faixa elevada, a faixa de pedestres instalada em via pública no mesmo nível da calçada adjacente e confeccionada em material próprio para o tráfego de veículos, com revestimento diferenciado e cores contrastantes para melhor visualização do motorista.
Art.2º. A execução desta lei deverá ser feita nos termos da Resolução nº 738 de 06 de setembro de 2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                         Sala das Sessões, Natal/RN, 18 de fevereiro de 2020.
                        

Ney Lopes Júnior
      Vereador – PSD




JUSTIFICATIVA


A proposição ora apresentada possui respaldo legal nos artigos 130 e 135, inciso III e parágrafo único, “a”, do Regimento Interno, conjugado ao artigo 21 da Lei Orgânica do Município. 
Este Projeto de Lei visa proporcionar maior segurança e acessibilidade aos transeuntes, principalmente as crianças e seus responsáveis.
A instalação das faixas elevadas, conhecidas como “lombofaixas” é uma maneira simples e eficiente de garantir aos pedestres exclusividade de passagem em vias de grande circulação de veículos.
[bookmark: _GoBack]As mencionadas faixas assemelham-se a lombadas, porém são mais largas e possuem altura análoga à da calçada, contribuindo para a diminuição da velocidade dos veículos, proporcionando uma travessia mais segura aos pedestres.
	Além disto, cumpre ressaltar que a proposição em epígrafe está em plena conformidade com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN (em anexo), que dispõe sobre a instalação de faixa elevada de pedestres.		
Diante do exposto, solicito aos Nobres Colegas o apoio junto à proposição em apreço, visto posto que sua aprovação será um importante instrumento em defesa do consumidor.
Natal/RN, 18 de fevereiro de 2020.

         Ney Lopes Júnior
Vereador 
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